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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de Legislação Justi' 

ça e Redaçao Final ao Projeto de Lei n2' 

540/91 -L . 

Oportuno o Projeto de Lei em referencia , de autoria dos ' 

Vereadores: Adail Paixão, Osvaldo Pedro, Lanteney Nunes e Wellington' 

Jurema, por atender determinação contida na Lei Organica, conforme 

artigo 87, bem como artigos 285 e 37 das ConstituiçOes Estadual e 

Federal respectivamente. 

Estabelece de forma clara o criterio de reservas de vagas 

para admissao de deficientes físicos e devera obter aprovação desta 

casa. 

APROVADO EM ... ISoUSSA0 E MrePi f,

Ais tara d• Presidiste 

Opinamos pela aprovação. 

Sala das Comiss3 05 de junho de 1991. 

An 1/io lantas 

elator 

Osvaldo Pedro 

Membro 
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Vqal t CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissao de Legislaçao Justi' 

ça e Redação Final ao Projeto de Lei n2' 

540/91 -L . 

Oportuno o Projeto de Lei em referencia , de autoria dos 

Vereadores: Adail Paixao, Osvaldo Pedro, Lanteney Nunes e Wellington' 

Jurema, por atender determinaçao contida na Lei Orgânica, conforme 

artigo 87, bem como artigos 285 e 37 das ConstituiçOes Estadual e 

Federal respectivamente. 

Estabelece de forma clara o critrio de reservas de vagas 

para admissão de deficientes físicos e devera obter aprovação desta 

casa. 
•••• 

Opinamos pela aprovaçao. 

Sala das Conissoe 05 de junho de 1991. 

Anto 

Relator 

tas 

Osvaldo Pedro 

I APROVADO EM 'SA:77.AW il 

..... 
Assinatia do Presiddate 

LIDO NO EXPEDIE?T reg z 
-------- _ _ 

*saiam a do Preeidento 1 
Membro 
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